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CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de itaituba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12822/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça ÍTALO COSTA DIAS para oficiar em con-
junto com a promotora de justiça PaUla SUElY dE araÚJo alVES ca-
MacHo nos autos do procedimento investigatório criminal nº 002428-
922/2022, de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça de itaituba, 
no período de 11/8 a 11/10/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0979/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 6º, da resolução nº 012/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de anapu;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13369/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça rodriGo SilVa VaScoNcEloS para, 
sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, ofi-
ciar em processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do cargo da pro-
motoria de justiça de anapu, nos dias 20 e 21/9/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0980/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 8º, alínea a, da resolução nº 010/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Barcarena;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob
nº 13496/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça liliaNE carValHo rodriGUES dE 
oliVEira para, sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime 
de mutirão, oficiar em processos judiciais e extrajudiciais, físicos e eletrô-
nicos, de atribuição do 3º cargo da promotoria de justiça de Barcarena, no 
período de 19 a 23/9/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 855856
Portaria Nº 5317/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 18 
da lei complementar Estadual nº 57, de 6 de julho de 2006, e
coNSidEraNdo que a constituição federal dispõe, em seu art. 127, ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrá-
tico e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
coNSidEraNdo que cabe ao Ministério Público, no exercício da função 
eleitoral, nos termos da lei complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 
atuar em todas as fases e instâncias eleitorais;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 11/2022-MPPa-NE, do Núcleo Elei-
toral do Ministério Público do Estado do Pará,
r E S o l V E:
art. 1º. constituir a comissão de apoio aos Membros do Ministério Público 
do Estado do Pará no desempenho de função eleitoral, em primeiro e se-
gundo turno, se houver, nas eleições do ano de 2022.
Parágrafo único. a comissão a que se refere o caput será formada pelo Pro-
curador-Geral de Justiça, que a presidirá, pelo ouvidor-Geral do MPPa, pelo 
chefe de Gabinete da PGJ, pelo coordenador do Núcleo Eleitoral do MPPa, 
pelo coordenador do Grupo de atuação Especial de inteligência e Seguran-
ça institucional (GSi), pela coordenadora do Grupo de atuação Especial no 
combate ao crime organizado (GaEco) e pelo chefe do Gabinete Militar.
art. 2º. a comissão funcionará em regime de plantão presencial durante o 
sábado e o domingo, em primeiro e segundo turno, se houver, no horário 
de 7h30 às 18h, sem prejuízo de acionamento fora desse horário pelos 
meios disponíveis e informados internamente aos membros que desempe-
nham a função eleitoral.
art. 3º compete à comissão prestar o auxílio necessário aos membros, nos 
dias especificados no art. 2º, inclusive o monitoramento de ações externas 
que, de algum modo, reflitam no desempenho da função eleitoral.
art. 4º o Gabinete Militar prestará a assistência quanto à segurança pes-
soal dos membros da comissão no período de que trata esta portaria, 

os quais deverão, caso queiram o acompanhamento presencial de policial 
militar, oficiar ao Procurador-Geral de Justiça para esse fim.
art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 19 de setembro de 2022.

cesar BecHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 855679
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
Extrato da Portaria nº 033/2022-3ªPJ/PGM
o Ministério Público do Estado do Pará, por meio do Promotor de Justiça 
carloS laMarcK MaGNo BarBoSa, 3ª PJ de Paragominas, com funda-
mento no art. 54, Vi, e §3º da lei complementar nº 057/06, no art. 4º, 
Inc. VI, da Resolução nº 23 – CNMP, de 17/09/07, e nos arts. 32 (final) e 
24, §2º, i, da resolução nº 007/2019–cPJ, torna pública a instauração do 
ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio, Portaria nº 033/2022-3ªPJ/PGM, que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Paragominas, situada no 
Eixo W1, s/nº, bairro célio Miranda, cEP 68.625-510 – Paragominas/Pa, 
telefones nºs (91) 3729-1783 / 3729-3820.
Portaria nº 033/2022-3ªPJ/PGM
requerido: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaGoMiNaS.
objeto: irrEGUlaridadES coNTidaS Na ToMada dE PrEÇoS 
nº 2/2022-0003.

carLos LaMarck MaGNo BarBosa 
 3ª PJ de Paragominas.

Protocolo: 855675
PORTARIA N.º 023 ∕2022-MPPA/PJEC.
eXtrato da Portaria de iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto ad-
MiNistratiVo de acoMPaNHaMeNto
a ProMotoria de JUstiÇa de eLdorado dos caraJÁs torna pú-
blico a instauração do Procedimento administrativo N.º 023/2022-MPPa/
PJEc, que se encontra à disposição na rua oziel carneiro, s/nº, Km 02, 
bairro centro, Prédio do fórum, Município de Eldorado dos carajás/Pa.
data da instauração: 19/09/2022.
instaurante: Promotoria de Justiça de Eldorado dos carajás
THaiS rodriGUES crUZ ToMaZ - Promotora de Justiça de Eldorado dos carajás
objeto: visa acompanhar a apuração dos supostos fatos praticados por Ja-
NiNY SoarES TaVora, diretora do Hospital Municipal de Eldorado do carajás.
ref.: SiMP 000089-177/2022

Protocolo: 855657
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
Extrato da Portaria n° 035/2022-11PJMAB
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e 
Entidades de interesse Social de Marabá, com fundamento no artigo 26, 
i, da lei 8625/96 (loNMP) e artigo 31, iV da resolução 007/2019-cPJ, 
torna pública a instauração do ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio 000662-
940/2022
Portaria n˚ 035/2022-11PJMAB
objeto:
aPUrar SUPoSTa coaÇÃo rEaliZada PElo NacioNal adEilToN Go-
MES BaTiSTa, iNSPETor do ciaM/MaraBá Para QUE SErVidorES do 
ciaM coMParEÇaM a rEUNiÕES E PrESTEM aPoio À caNdidaTa NilcE 
PiNHEiro
Envolvidos: adEilToN GoMES BaTiSTa
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de defesa da 
Probidade administrativa e Tutela das fundações e Entidades de interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 855644
Extrato da Portaria Nº 37/2022-MPPA/PJALM
o Promotor de Justiça de almeirim, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3° da lei complementar n° 57/06, art. 4°, Vi da resolução 23-cNMP, de 
17/09/07 e no art. 24, § 2°, i e ii da resolução 07/2019-cPJ, torna pública 
a instauração de Procedimento Preparatório SiMP nº 000637-152/2022-
MP/PJalM que se encontra a disposição na Promotoria de Justiça de al-
meirim situada na rodovia almeirim Panaicá, n° 668, Bairro centro; cEP 
68.230-000 ameirim-Pará, fone: (93) 3737-1228.
Portaria Nº 37/2022-MPPa/PJalM
interessados: Promotoria de Justiça de almeirim, José alfredo Silva Hage 
Junior, Prefeitura Municipal de almeirim.
assunto: apurar, em tese, a ocorrência de danos ao erário do Município 
de almeirim, decorrente de uso irregular de recurso do fundo Nacional da 
Saúde - fNS do município de almeirim para realizar pagamentos indevidos, 
sem o devido procedimento legal - licitação, a empresa pertencente a Mau-
ro Henrique Silva de freitas, marido da Secretaria de Saúde do Município 
de almeirim
ramon furtado Santos- Promotor de Justiça

Protocolo: 855635
Extrato da Portaria Nº 35/2022-MPPA/PJALM
o Promotor de Justiça de almeirim, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3° da lei complementar n° 57/06, art. 4°, Vi da resolução 23-cNMP, de 
17/09/07 e no art. 24, § 2°, i e ii da resolução 07/2019-cPJ, torna pública 
a instauração de Procedimento Preparatório SiMP nº 000607-152/2022-
MP/PJalM que se encontra a disposição na Promotoria de Justiça de al-
meirim situada na rodovia almeirim Panaicá, n° 668, Bairro centro; cEP 
68.230-000 ameirim-Pará, fone: (93) 3737-1228.
Portaria Nº 35/2022-MPPa/PJalM
interessados: Promotoria de Justiça de almeirim, Juiz de direito da Vara 
Única de almeirim
assunto: apurar a ocorrência de ilícito de poluição sonora, em tese, per-
petrada na orla da cidade de almeirim, em locais públicos e em horários 
inadequados.
ramon furtado Santos- Promotor de Justiça

Protocolo: 855623


